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P O R T A R I A N° 17.779/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE: 

Art.  1º  -  Homologar o resultado final com a classificação da seleção do processo

seletivo de contratação temporária  de PNS Médico de Saúde da Família  (PSF)

para a Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Quissamã, conforme Art.

9° e termos do Edital n° 005/2019, publicado no Diário Oficial do Município de

Quissamã, de 11/09/19, edição n° 871.

Classificação D.N.

Pós graduação Curso

aperf. T. de exp P. total
stricto Lato sensu

1 Carlos José Hoelz 

Magalhães Lyrio

19/3/1964 3 6 1 0 10

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 18 de setembro de 2019

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A N° 17.778/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE: 

Art.  1º  -  Publicar o resultado final com a classificação da seleção do processo

seletivo de contratação temporária  de PNS Médico de Saúde da Família  (PSF)

para a Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Quissamã, conforme Art.

9° e termos do Edital n° 005/2019, publicado no Diário Oficial do Município de

Quissamã, de 11/09/19, edição n° 871.

Classificação D.N.

Pós graduação Curso

aperf. T. de exp P. total
stricto Lato sensu

1 Carlos José Hoelz 

Magalhães Lyrio

19/3/1964 3 6 1 0 10

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 18 de setembro de 2019

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


